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PAUTA 
 

1 - PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES 
1.1.  Situação atual dos Centros de Controle de Zoonose no Ceará. (COPROM - Roberta) 
1.2.  Avaliação do projeto Cirurgias Eletivas – 11ª. Etapa. (CORAC - Alex) 
1.3.  Relato de Vazios Assistenciais em Traumato-Ortopedia no Ceará. (CORAC - Alex) 
1.4.  Solicitação de credenciamento/qualificação da J.W. Serviços Médicos S/S Ltda, nome de fantasia 

“Bioclínica”, localizada no município de Fortaleza (CE), para realizar transplantes de córneas, de acordo 
com as normas do Sistema Nacional de Transplantes. (CORAC) 

1.5.  Solicitação de credenciamento/habilitação de 02 PPP’s para o Centro de Parto Normal e Ambiência do 
Hospital de referência São Lucas do município de Crateús, junto à Rede Cegonha. (COPAS) 

1.6.  Credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da Família. (COPAS) 
• ESF – Catunda (2 Mod. I), Cascavel (2 Mod.II), Pacajus (2 Mod. II) e Pacatuba (1 Mod. II) 
• ESB – Pacatuba (1 Mod. I) 

2 - INFORMES:  
Para conhecimento do Colegiado 

2.1. Informe sobre a PPI da Assistência Farmacêutica 2016. (COASF - Kelly) 

2.2. O COSEMS/CE solicita através do Ofício Nº. 08/2016, datado de 18 de janeiro de 2016, o adiamento das 
reuniões da CIB/CE, agendadas para os dias 12 e 26 de fevereiro, para o dia 19 de fevereiro de 2016, 
considerando a disponibilidade de um técnico do Ministério da Saúde para a realização de uma oficina 
sobre o SargSUS ao grupo de municípios que estão com pendências. (Vera) 

2.3. A SESA através do Ofício Circular Nº 2067/2015, datado de 17/06/2015 e assinado pelo Secretário 
Executivo, informou a todos os gestores municipais da Saúde, que foram beneficiados com recursos do 
FECOP a prorrogação do prazo para utilização desses recursos até 31 de dezembro de 2015. Os gestores 
após 60 (sessenta) desta data de encerramento deverão prestar contas da utilização destes recursos junto 
a NUCEF/SESA, conforme Lei Complementar Estadual Nº. 119, datada de 28 de dezembro de 2012. 
(Vera) 

2.4. Dia 11 de janeiro de 2016 houve uma reunião com os membros da Câmara Técnica da Atenção Básica da 
Comissão Intergestores Bipartite da Saúde do Ceará - CIB/CE, juntamente com a Profa. Walda Moura, 
Coordenadora do Programa Itinerante de Odontologia e de Oftalmologia HUWC/EBSERH, para tratar sobre 
a Utilização/Cessão de um dos Módulos do Projeto Consultórios Itinerantes de Odontologia e Oftalmologia 
no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE) e Programa Brasil Alfabetizado (PBA), que está em 
desuso, onde foi decidido que o módulo poderá ser cedido, por um período de 1 (um) ano à Secretaria de 
Justiça – SEJUR, caso a análise das normas operacionais do Programa seja favorável. A próxima reunião 
contará com a inclusão da Câmara Técnica de Regulação, Controle, avaliação e Auditoria e de Gestão, 
Planej. Financiamento e está agendada para o dia 10 de maio de 2016. (Vera) 

2.5. Declaração de Incentivo ao PACS e PSF pendente na CIB por falta de assinatura do Secretário de Saúde: 
Iguatú (Vera) 
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PAUTA (Continuação) 
2 - INFORMES:  
Para conhecimento do Colegiado 
2.6. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria  Executiva da 

CIB, para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e 
nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341de 04 de março de 2013: 
• Ordens de Serviço de Construção de UBSF: 02 em Barreira, 01 em Pindoretama, 04 em Pacajús e 02 em 

Quixeramobim. 
• Ordens de Serviço de Reforma de UBSF: 01 em Pindoretama. 
• Ordem de Serviço de Construção de CAPS AD III: 01 em Crateús e 01 em Quixeramobim 
• Atestado de Conclusão de Ampliação de UBSF: 04 em Acarape, 03 em Independência 01 em Quixeré. 
• Atestado de Conclusão de Construção de UBSF: 01 em Granja, 01 em Morada Nova, 01 em Pacajús e 01 

em Quiterianópolis. 
• Atestado de Conclusão de Construção de Academia da Saúde: 01 Assaré e 01 em Quiterianópolis. 
• Ordem de Serviço de Construção da Unidade de Acolhimento Tipo Adulto: 01 em Quixeramobim e 01 em 

Sobral. 
2.7. Portaria GM/MS Nº 2.082 de 17 de dezembro de 2015 – Revisa a relação de metas e seus respectivos 

indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) a partir de 2016. 
2.8. Portaria GM/MS Nº 2.088 de 17 de dezembro de 2015 - Habilita os municípios: Icapuí, Independência, 

Itapipoca, Massapê, Meruóca, Pires Ferreira e Tabuleiro do Norte, a receberem recursos referentes ao 
incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

2.9. Portaria GM/MS Nº 2.090 de 17 de dezembro de 2015 - Habilita propostas a receberem recursos 
referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes 
Construção, Ampliação e Reforma. Municípios : Sobral (Ampliação) e Quixeramobim (Reforma). 

2.10. Portaria GM/MS Nº 2.092 de 17 de dezembro de 2015 - Habilita propostas dos Municípios: Fortaleza, 
Itapipoca, meruóca e Sobral, a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica. 

2.11. Portaria GM/MS Nº 2.095 de 17 de dezembro de 2015 - Habilita os municípios: Fortaleza (R$ 
2.421.975,00) e Pindoretama (R$ 499.911,00), a receberem recursos federais destinados à aquisição de 
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.12. Portaria GM/MS Nº 2.096 de 17 de dezembro de 2015 - Habilita o município de Catarina 
(R$100.000,00), a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único 
para estabelecimentos de saúde. 

2.13. Portaria GM/MS Nº 1.264 de 18 de dezembro de 2015 - Habilita estabelecimentos de Saúde de 
Fortaleza (Hospital Infantil Albert Sabin e Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN/CE), no código 
14.09 - Serviço de Fibrose Cística. 

2.14. Portaria GM/MS Nº 1. 289 de 18 de dezembro de 2015 - Remaneja o limite financeiro anual referente 
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Ceará. 

2.15. Portaria SAS Nº 1. 299 de 18 de dezembro de 2015 - Defere o pedido de Concessão do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, ao Grupo de Educação e Estudos 
Oncológicos - GEEON, com sede em Fortaleza (CE). 

2.16. Portaria GM/MS Nº 2.099 de 18 de dezembro de 2015 –  Mantém, na Tabela de Habilitações do 
Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a habilitação 14.09 (Serviço 
Diagnóstico de Fibrose Cística) e dá outras providências. 

2.17. Portaria GM/MS Nº. 2.103 de 18 de dezembro de 2015 - Altera o prazo da Portaria nº 930/GM/MS, de 
10 de maio de 2012 - Define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e 
humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação 
de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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PAUTA (Continuação) 
2 - INFORMES: 
Para conhecimento do Colegiado 

2.18. Portaria GM/MS Nº. 2.121 de 18 de dezembro de 2015 - Altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, 
de 21 de outubro de 2011 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) - para reforçar as ações voltadas ao controle e 
redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica. 

2.19. Portaria GM/MS Nº. 2.139 de 18 de dezembro de 2015 - Habilita os Municípios: Croatá (R$90.000,00), 
Massapê(R$6.400,45), Reriutaba(R$100.000,00) e Sobral(R$100.000,00), a receberem recursos 
referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade. 

2.20. PORTARIA Nº 1.321, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - Inclui, na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, a compatibilidade do transplante 
alogênico aparentado de medula óssea, de sangue periférico ou de sangue de cordão umbilical, para 
tratamento da doença falciforme, e estabelece indicações e tipo de transplante para essa finalidade. 

2.21. Portaria GM/MS Nº. 2.122 de 21 de dezembro de 2015 - Inclui, no Regulamento Técnico do Sistema 
Nacional de Transplantes, a indicação de transplante alogênico aparentado de medula óssea, de sangue 
periférico ou de sangue de cordão umbilical, do tipo mieloablativo, para tratamento da doença falciforme.  

2.22. Portaria GM/MS Nº. 1.338 de 22 de dezembro de 2015 – Prorroga para a competência dezembro de 
2016, o prazo estabelecido pela Portaria nº. 288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, para 
credenciamento/habilitação dos serviços de Oftalmologia. 

2.23. Portaria GM/MS Nº. 2.146 de 22 de dezembro de 2015 - Estabelece recursos orçamentário e financeiro 
destinados aos Hospitais Universitários Federais; Fortaleza (Hospital Universitário Walter Cantídeo – R$ 
2.000.000,00 e Maternidade Escola Assis Chateaubrian - R$ 2.000.000,00). 

2.24. Portaria GM/MS Nº. 2.152 de 23 de dezembro de 2015 – Altera o Anexo da Portaria nº 2.381/GM/MS, 
de 31 de outubro de 2014 - Onde habilitou o Município de Horizonte (valor de R$ 500.000,00 para R$ 
482.100,00), a receber recurso federal destinado à aquisição de equipamentos e material permanente 
para estabelecimentos de saúde. 

2.25. Portaria GM/MS No - 2.157, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 - Altera os art. 8º e 24 da Portaria nº 
2.776/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, que aprova diretrizes gerais, amplia e incorpora 
procedimentos para a Atenção Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva no Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

2.26. Portaria GM/MS Nº 2.161, de 23 de dezembro de 2015 - Autoriza o repasse dos valores de recursos 
federais relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); a Assistência Financeira Complementar 
(AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às 
Endemias (ACE); ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF); 
a parcela Adicional da AFC e a parcela Adicional do IF. 

2.27. Portaria GM/MS Nº 2.162, de 23 de dezembro de 2015 - Autoriza repasse no Piso Variável de        
Vigilância em Saúde (PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para 
implementação de ações contingenciais de vigilância, prevenção e controle de epidemias mediante 
situação de emergência. 

2.28. Portaria SGTES  Nº 379, de 24 de dezembro de 2015 - Homologa o resultado do processo de seleção 
dos projetos que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para Residências em Área 
Profissional da Saúde nos termos do Edital de Convocação Nº 12, de 28 de Agosto de 2015. Instituições; 
SESA em Fortaleza (6 bolsas) e Santa Casa de Misericórdia de Sobral(10 bolsas). 

2.29. Portaria GM/MS Nº 2.201, de 29 de dezembro de 2015 - Restabelece a transferência de recursos 
financeiros do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, ao município de 
Irauçuba (regularizou quanto ao SIA/SUS), desbloqueado da Portaria nº 1.772/GM/MS, de 5 de novembro 
de 2015. 
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PAUTA (Continuação) 
2 - INFORMES: 
Para conhecimento do Colegiado 

2.30. Portaria GM/MS Nº 2.202, de 29 de dezembro de 2015 - Suspende a transferência de incentivos 
financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal no 
Município de Santa Quitéria, com ausência de alimentação do SIAB ou do SISAB. 

2.31. Portaria GM/MS Nº 2.204, de 29 de dezembro de 2015 - Suspende a transferência de incentivos 
financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes 
Comunitários de Saúde nos Municípios: Boa Viagem, Fortaleza, Graça, Jaguaruana, Missão Velha, 
Pacajús, Pedra Branca e Solonópole, com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES. 

2.32. Portaria GM/MS Nº 2.220, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita o município de Cruz (R$ 500.000,00), 
a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

2.33. Portaria GM/MS Nº 2.229, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita os municípios: Caucaia 
(R$500.000,00) e Maracanaú (R$497.985,00), a receberem recursos federais destinados à aquisição de 
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.34. Portaria GM/MS Nº 2.231, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita propostas do município de Piquet 
Carneiro(Total R$399.955,00), a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e 
material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.35. Portaria GM/MS Nº 2.233, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita propostas dos municípios: 
Itapipoca(R$1.000.000,00) e Saboeiro(R$392.000,00),a receberem recursos federais destinados à 
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.36. Portaria GM/MS Nº 2.235, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita propostas a receberem recursos 
referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes 
Construção, Ampliação e Reforma. Município: Horizonte (Construção) – R$ 408.000,00. 

2.37. Portaria GM/MS Nº 2.245, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita propostas a receberem recursos 
referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Ampliação 
e Reforma.Reforma: Aquiraz e Maracanaú. 

2.38. Portaria GM/MS Nº 2.246, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita o município de Cedro (R$200.000,00), 
a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

2.39. Portaria GM/MS Nº 2.249, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita os municípios; Horizonte (R$ 
299.870,00) e Piquet Carneiro(R$ 298.800,00), a receberem recursos federais destinados à aquisição de 
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.40. Portaria GM/MS Nº 2.250, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita o município de Aurora 
(R$300.000,00), a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da 
Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC). 

2.41. Portaria GM/MS Nº 2.251, de 29 de dezembro de 2015 - Prorroga os prazos estabelecidos na Portaria 
nº 3.410/GM/MS de 30 de dezembro de 2013 - Que estabelece as diretrizes para a contratualização de 
hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a Política Nacional de 
Atenção Hospitalar (PNHOSP), e na Portaria nº 142/GM/MS de 27 de janeiro de 2014 - que institui, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH). 

2.42. Portaria GM/MS Nº 2.260, de 29 de dezembro de 2015 - Habilita a proposta do Município de Horizonte 
(R$ 299.870,00), a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material 
permanente para estabelecimentos de saúde. 
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PAUTA (Continuação) 
2 - INFORMES: 
Para conhecimento do Colegiado 

2.43. Portaria GM/MS Nº 2.288, de 30 de dezembro de 2015 - Suspende a transferência de recursos 
financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em Saúde 
(PVVS) do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios: Eusébio, Missão Velha e Nova Russas, 
irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

2.44. Portaria GM/MS Nº 2.297, de 30 de dezembro de 2015 - Estabelece recursos a serem disponibilizados 
ao município de Jaguaribe (Hospital Municipal), com Serviço de Atenção Domiciliar implantado. 

2.45. Portaria SAS Nº 1.373, de 31 de dezembro de 2015 - Renova a autorização e a habilitação dos 
estabelecimentos de saúde para realização dos exames de histocompatibilidade.Estabelecimentos:Centro 
de Centro de Pesquisas em Doenças Hepato Renais do Ceará(Tipo I) e Hospital Geral de Fortaleza 
(TipoII). 

2.46. Portaria GM/MS Nº 19, de 7 de janeiro de 2016 – Dispõe sobre a prorrogação de prazo para a execução 
e conclusão de obra de Oficina Ortopédica e Centros Especializados em Reabilitação - CER. Municípios: 
Eusébio e Fortaleza. 

2.47. Portaria GM/MS Nº 20, de 7 de janeiro de 2016 – Habilita os municípios:Fortaleza e Maracanaú, a 
receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

2.48. Portaria GM/MS Nº 23, de 7 de janeiro de 2016 – Suspende a transferência de incentivos financeiros 
referente ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa. Municípios: 
Maracanaú e Quixeramobim. 

2.49. Portaria GM/MS Nº 27, de 7 de janeiro de 2016 - Suspende a transferência de incentivos financeiros 
referentes à Estratégia Saúde da Família no Município: Senador Pompeu, com irregularidades detectadas 
em auditoria realizada pela Controladoria - Geral da União. 

2.50. Portaria SGTES Nº 3, de 11 de janeiro de 2016 – Dispõe sobre a implantação de Centros Colaboradores 
em processos de qualificação de profissionais no plano de resposta à ocorrência de microcefalia 
relacionada à infecção pelo vírus Zika. 

2.51. Portaria GM/MS Nº 49, de 11 de janeiro de 2016 - Suspende a transferência do incentivo financeiro 
referente a Unidade Odontológica Móvel (UOM) no Município: Novo Oriente, com ausência de 
alimentação do SIA/SUS. 

2.52. Portaria GM/MS Nº 60, de 12 de janeiro de 2016 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
como um dos componentes do Plano Nacional de Formação de Preceptores para os Programas de 
Residência na modalidade Medicina Geral de Família e Comunidade, o incentivo financeiro para 
valorização da preceptoria nos Programas de Residência na modalidade Medicina Geral de Família e 
Comunidade (RMGFC). 

2.53. Portaria SAS Nº 66, de 14 de janeiro de 2016 - Fica indeferido o processo de Adesão ao PROSUS, da 
Sociedade Quixadaense de Proteção e Assistência à Maternidade, à Infância e Adolescência, CNPJ nº 
07.718.372/0001-05, com sede em Quixadá (CE). 

2.54. Portaria GM/MS Nº 68, de 14 de janeiro de 2016 – Habilita os municípios: Iguatú (R$39.955,00), 
Fortaleza (R$19.210,00) e Morada Nova (R$99.840,00), a receberem recursos federais destinados à 
aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

2.55. Portaria SAS Nº 76, de 22 de janeiro de 2016 - Institui os prazos para o envio da produção da Atenção 
Básica para o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) referente às 
competências de janeiro a dezembro de 2016. 

2.56. Portaria SAS Nº 78, de  22 de janeiro 2016 - Concede autorização a Bancos de Tecidos Oculares 
Humanos – Santa Casa de Misericórdia de Sobral. 
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